
ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'R]A MT'NICIPÀT DE DIVÍNÀ PÀSTORJA

coNTRjarAÇAo TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS
HTGTENTZÀÇÃO

DATA: 10 de narço de 2025

JORNADA: 8It
Se'r"eaaig .

TEMPORJARIO COMO ÀGENTE DE

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipal n. " 214/202]- .

aoNTRATADo (A) : Anny KatiêI1ê Gomês MeIo

coNrRAro: ,"J(|Ízzozs

',/ALOR I.{ENSAL: RS I. 578,00 (oí7 quínherrxos e dezoito) .

VALOR GLOBAL: R§ 74.724,60 (qaatorze mí7, seteceatos e vi'Jte e
qaatro reais e sesseaÊa ceatavos).

PraÇa da Mat ri z,

(oito) boras diárias / 4Ob (qu,azenta) hora

Cenlrô - Diuina Pa.itora,/sE CEP: ,19.650-000
cNP.r: 13. 108. 73310001-96

§



ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITUR]A MT'NIC I PÀI DE DIVINÀ PÀSTO&A

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA ftr
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBL] CO

2" INCS. V e VIII DA LEI 274/.;.
QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREE EITT,B,À
l.{t NICIPAI DE DMNÀ PÀSTOR À E Anny
Katielle G@ês líêIo.

Pefo presente instrumento partlcular de contrato de traba.l-ho por

tempo determinado e na me.l-hor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEIIURA MUNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORÀ, pêssoa

jurldica de direito púb1ico, cNPiI: 13.108.?33,/0001-96, neste

representado por seu titular a Prefeita Municipal, IzÀBEl-

CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRiA, braslleira, casada, portadora

do CPE sob o n.o 081.605.3?ll-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49- 650-000,

doravante denominado CONTRÀTÀIITE, e do outro lado, Ànny Katielle

residente e domiciflado na Pov. ManiÇoba, n" 0003, Conjunto

Maria Isabef S. da Silva, Divina Pastora/SE, portador de RG n.ô

O'1 .1,06.324-2 SSP/SE e CPF no 106.708.995-00, doravante

denominado simplesmente de coNTRlÀEÀDo(A), têm iusto e acordado ,
contrataÇão do serviço previsto na cl-áusula primeira J< '<

termo, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão
Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcional interesse púbIico
para realização de serviços técnicos profisslonais como AGENTE

DE HIGIENIZAÇÃO, considerando as cláusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP

cNPJ: 13.108 . 73310001-96
49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TI'RJà MT'NIC I PA]. DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CLÀUSLII,A PRIMEIR,à . DO OB.]ETO

O CONTRATÀDO se obriga
AGENTE DE HTGIriNTZAÇÀTO,

serviÇos profissionais
Esco.Ia Municipal Mar i a

a presta.r
fotado na

de
de

Lourdes Cardoso Costa

cIÁUsuLÀ SEGI,NDÀ . DÀ JoRNÀDÀ

o CONIRATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro .Iocal, conforme necessidade.

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horárfa
tota1, pode a CO!flIRIATÀ}iITE descontar o valor correspondente à:
horas não trabalhadas, excêto quando da apresentação de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo segrundo, As horas que uftrapassêm a carga normal
def i-ni-da ou ativi-dades êxtras serào remuneradas
proporc iona.Imente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do 1nc. XVI do art. 7" da ConstituiÇão Eederaf.

CLAUSULA TERCE IR,A - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 21
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constitulção Federal de 1988, em consonância com art. 2" da
let 214 / 2A21 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decreto n. o

041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c.l-áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Concuaso PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomêaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presentê
cláusuIa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização refe.rênte ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juízo ou fora
dele.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
GNPJ: 13 . 108 . 73310001-95
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITI'R,A MUNICIPAÍ, DE DIVINÀ PÀSTOR;A

Parágrafo Sêgrundo. o contrato poderá ser rescindido a qua.Iquer
tempo, sem direito à indenizaçào, desde que justificado pelo
interesse púbtico ou ausência de necessj-dade administrativa,
resguardadas parceJ-as remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamênte prestado.

clÁusul-À QUARTÀ - DÀ LEGISI,ÀçÃO

o presente contrato reger-se-á pelas normãs legais
const j-tucionai s e subs idiar j-amente pel-o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modal-idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão t'ederaL de 1988.

CIÁUSUI,A QUINTÀ - DO PREÇO E FOR}ÍÀ DE PÀGAIIENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀIÀDO(À), em remuneração aos
serviços contratados a importância de R$ 1.518 (o.il quiaber:tos e
dezoito) por mês, a título de salário, perfazendo o valor global
do contrato em R$ 14.724,60 (quatorze mil , setecentos ê vintê e
quatro rêais ê sessenta centavos).

§1o. Excepcionafment e poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇác
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicj-onal- de insalubridade' em
percentuais de 10?, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a ativldade desenvol-vida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabal-ho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados
a remuneraÇão for vinculada ao
alteraÇão.

não serão reajustados, salvo se
saIário minimo e o mesmo sofrel

CLÁUSUI,A SEXTÀ - DA DOTAÇÀO ORÇÀI'{ENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Ouinta
conta da seguinte dotaÇão orçamentária,
para o exercício financeiro de 2025.

deste pacto
constante

correra por
do orÇamento

Praca da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP:

cNPr: 13 . 108 .73310001-96
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UNIDÀDE
ORÇÀI!íENTARIÀ

ÀÇAO E].EMENTO DE
DESPESÀ

002005
Secretaria
Mun i cipa I
Educa Ção
Cultura

de
e

2032
Ma nut enÇã o
Serviços
Secretaria
Educa çâ o

dos
da
de

31900400
Contratação
por Tempo
Det e rmi nado

15001001
IdentificaÇões
das despesas
com manutênÇão
e
desenvolvimento
do ensino

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'R'A MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORA

E'ONTE DE
RECT'RSO

cuíusuLÀ sÉTrMÀ - DAs FiEspoNSÀBrr,rDADEs DAS pÀRTEs

DO (À) CONTRÀrÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões
Municipal de EducaÇão e Cuftura atender
Projeto a que está vincufado;

da Secreta.ria
normas do

b) Reafizar suas atribuições com
executando suas atribuiÇÕes
Decreto Municipal n." 150/2073;

profis sionallsmo,
especificado no

ética e
con fo rme

c) Manter o CONIR;àTÀNTE livre de quaj-squer rej.vindicações,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decorrenLe de sua açào;

d) Manter, durante toda a execução do contrato.
compat j-bi l idade com as obrigações por efe assumidas, i-
as condições de habilitaÇão e qualificação ínerentes :
profissão, qual- seja, AGE/fjEE DE EIqIENIZA4O.

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipuLados.

DO CONTR]ATÀNTE :

e) Colocar à disposição do(a) CONTRÀTADO (À) todos os elementos
necessárj,os ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP:
cNPr: 13 . 108 . ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

c) Eiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

crÁusur.À orrAvÀ - DÀ REscrsÃo

Poderá a PREE:EITURIA MT NICIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ res
unifateralmente o presente cont rato:

a) se ocorrer o inadirnplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de marÇo de

de rescisão previstas na Lei
2027;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto n" 04'l /2019, sem que caiba qualquêr tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer
j-niclat iva Admini strativa,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

das hipóteses de re sc i sào
não caberá indeni zação

a retribuição correspondente
ou

aos

CLÀUSULÀ NONA DAS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À Í,EI GERÀL DE

PROTEÇAO DE DADOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem a:=
em razão do presente contrato, independentemente de decl;:,
ou de aceitaÇão expressa.

cLÁUsuLÀ DÉcIr'íA- vÍNcuLO

na
de

Este contrato não gerará,
trabafhista.

en hipótese alguma, qualquer víncufo

49.650-000PraÇa da Mat ri z, Centro Divina Pastora/sE - CEP

cNPr: 13.108.73310001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE ETTI'RÀ MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTORJà,

cLÁusul.À DÉCIMA PRIME IR,à - Do FoRo

Fica el-eito o foro da colBRCÀ DE DIVINÀ PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, ass.inam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e J-egais efeitos.

Divina Pastora/sE, 70 / 03 /2025 .

R
I ZÀBEI, CRISTINÀ GOMES RORIGUES VI

Pre er Mun i pal

Mâ!La do Carmo Santos
Secretária Municipal de Educação e Cuftura

/*)o
Anny Katiêlle Gomes l{elo

106. ?08.995-00
CONTRÀTÀDO

Testemunha:

h-r^n - Kai nn, ôL'.ru^. .{r CPF: O+, à3ó. c\e r- +Á
\J l:

a6v 3366s*9JF

PraÇa da Matriz, Centro - Drvlna Pastora/SE - CEP

cNPr: 13 . 108 . 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE TTUR,A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTORJA

EDITÀT DE PrrBLrcÀÇÃo

Divina Pastora/SE, 10 de narço de 2025.

Santos Lina
EducaÇão e

m

do Carmo
Secretária Municipal de Cultura

i

ft,

PraÇa da Mat ri z, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-95

O N'TiIDO MT'NICIPÀI DE TOUCAçÃO DE DIVINà PASTOR,à, ESTÀDO DE

SERGIPE, representado por sua Secrêtária, Sr". l{aria do Cazmo
Santos LiBe, torna público que firmou CONTRIàTO com a Senhora
Anny KatiêIIe GoEês MêIo, objetivando a prestação de serviços
comc ÀGENTE DE HIGIENIZÀçÃO, pelo perÍodo de 09 (Dove) aesee e 27
(viate e * ) dj'es, pelo valor mensal de R§ 1.518,00 (ni1
quinhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R$ 14.724,60
(quatrozê Eil , sêtecentos e vinte ê quatro reais e sêssenta
cêntavos) . O presente Edital deverá ser afixado no locaf
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição EstaduaI.
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